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Abordar a imagem da Lusitania rural em Plinio o Antigo supoe considera^oes 
previas que permitam delimitar o objecto de estudo e, simultáneamente, justificar 
a propria orienta^ao do trabalho apresentado. 

Impoe, em primeiro lugar, definir o conceito de rural e de Lusitania. 
No primeiro caso, aceite-se como rural tudo aquilo que nao é urbano ou 

condicionado por uma perspectiva urbana, e que rural implica nogoes de 
espago, ocupagáo territorial e sua exploragáo, essencialmente através do trabalho 
agrícola, incluindo a caga, a apicultura e a pecuaria, bem como actividades 
secundarias e terciarias que se desenvolvam no espago rural ou a montante das 
actividades agrícolas^. 

Quanto ao conceito de Lusitania, o nosso propósito baseia-se essencialmente 
numa geografía ideológica e retórica. Nao procura, por isso, fixar a dimensáo 
geográfica e os limites da Lusitania pliniana2. Importa, sim, recordar a relagáo 
entre o conceito de Lusitania e o de Hispánia para verificar que, em Plínio, nao 
se encontra uma concepgao unitaria e inequívoca de Hispánia, e que, portanto, 
falar da Hispánia pode ser falar da Lusitania. 

De facto, on conceito e a designagáo da península aquém Pirinéus retratam, 
por un lado, a ideia de unidade, por outro, a nogao de diversidade, e isto é visí-
vel logo no campo terminológico. Plínio ora fala de Líispania ora de LLispaniae. 
O singular Hispánia abarca geralmente toda a Península^. Nalguns casos, refere-

1. Num conceito restritivo, teríamos de nos limitar a utiliza^ao do espado agrícola. 
2. Abordo este asunto em «A imagem da Hispánia em Plínio o Antigo» in: Actas do II Congresso 

Peninsular de Historia Antiga (no prelo). 
3. Ver Nat. 2.167, 244; 4.113, 115, 120, 231. 
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se ou identifica-se com urna única provincia em particular: a Bética'í, a Tarraco
nenses, a Lusitánia^, a Citerior^. 

Essa identificagáo é especialmente clara quando, referindo-se á Hispánia Cite
rior e a Cantabria, o Naturalista utiliza a expressao in eadem Hispánia «na mesma 
Hispánia»^. 

Em consequéncia, Plínio prefere designar a totalidade da Península pelo plu
ral Hispaniaé', ou, no caso de utilizar o singular, senté necessidade de usar os 
atributos universa, omnis, tota^'^. 

Conclui-se, pois, que o nosso autor com frequéncia tem uma visáo global da 
Península, apesar da consciéncia das suas especificidades. Esta observagáo impe
dirá qualquier estudioso de abordar a imagen da Lusitánia em Plínio, incluindo a 
da Lusitánia rural, sem ter em conta este facto. 

Um tal pressuposto assume importancia imediata quando se passa a análise 
do trecho com que Plínio fecha a descrigáo da Historia Natural}^. 

...ab ea (se. Italia) exceptis Indiae fabulosisproxiniam equidem duxerim Hispa-
niam quacumque ambitur mart, quamquam squalidam ex parte, verum, ubi 
gignit, feracem frugum, olei, vini, equorum metallorumque omnium generum, 
ad haecpari Gallia, verum desertis suis sparto vincit Hispánia et lapide speculari, 
pigmentorum etiam deliciis, laborum excitatione, seruorum exercitio, coporum 
humanorum duritia, vehem,entia cordis. 

...depots déla (ou seja, da Italia), e esquecendo as fábulas sobre a india, eu colo-
caria a Hispánia, em todas as regióes banhadas pelo mar. Embora em parte 
inculta, na verdade, onde produz, é fértil em cercáis, azeite, vinbo, metáis de 
toda a especie. Nisto a Gália está a par. Porém, ñas suas terras desérticas, a 
Hispánia alcanga a Vitoria com o esparto e com a pedra especular, e ainda com 
o refinamente dos seus colorantes, a diligencia no trabalho, a experiencia dos 
seus escravos, a dureza física dos seus homens, a sua veemencia de espirito. 

Trata-se de un elogio altamente retórico e baseado em teorías hipocráticas 
que colocam a Hispánia e a Italia na zona temperada norte. Nao pode, por isso, 
o Naturalista deixar de atribuir a Hispánia e a Lusitánia, e em especial á que se 
sitúa no sexto paralelo, uma posigáo cimeira entre todas as obras da natureza^^. 

4. Nat. 2.168 e 169; 3.74. 
5. Nat. 6.217; 25.84 e 85. 
6. TVaí. 37.127; cf, 33.66. 
7. Nat. 36.160. 
8. Ver respectivamente Nat. 19-10 e 25.85- Outra questao que se poe é a da propria ciesig-

nafáo da Península na sua totalidade: em Nat. 3.21 recorda a Naturalista que, por causa do rio Ribe
ro, ...universam Hispaniam Graeci appellavere Hiberiam... «os Gregos cha7naram Iberia a toda a 
Hispánia». Esta designagáo antiga, certamente a cair em desuso no seu tempo, obriga-o, todavía, em 
37-32, a intercalar a nota ...toe est in Hispánia... «isto é, na Hispánia», quando cita a referencia de 
Esquilo a Iberia. O mesmo problema se póe quanto á parte marítima além do Estreito de Gades, mar 
que se chama Hispanum mas também, para outros, Hibericum ou Baliaricum (3.74), e se opóe a 
Oceanum e a Magnum ou Atlanticum (cf. 4.110 e 118). 

9. Ver Nat. 8.131; 3-30; 4.110; 14.29; 14.149; 15.1, l6,15; 17.249; 18-108; 18.216; 24.111; 26-1; 
33,67; 35-47; 36.194. 

10. Ver, respectivamente, Nat. 3.8, 21; 4.118; 3-30-
11. Nat. 37.203. 
12. A teoría das zonas climáticas e círculos é exposta em Nat. 6.211-219 e apoia-se na medicina 

hipocrática; está representada em Estrabao, Cicero, Vitrúvio e Séneca; cf. P. Grimal, Sénéque ou la 
conscience de ¡'empire, París, 1979, 158-159; J- M. André, «La conception de l'État et de l'empire dans 
la pensée greco-romaine des deux premiers siécles de notre ere» in: ANRWW.lO.l 1982 56-57. A 
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Mas é um elogio naturalmente condicionado pelos conceitos de natura e de 
utilidade. A natureza é aqui também a natureza trabalhada pelo homem, de 
modo a condicionar a sua fertilidade a oferta de produgóes que garantam um 
modo de vida civilizado e de alto nivel, o que é assinalado pelas referencias ao 
vinho, aos cereais e ao azeite, e sugerido pela listagem dos colorantes e minerais. 

Neste elogio sobressai, ainda, a importancia do factor humano, de uma 
maneira a que sugestivamente subjaz uma visáo idílica, onde sao prezadas virtu
des de uma sociedade de tipo campesino e agrario. 

E, todavía, quando se desee ao pormenor da descrigao pliniana da Hispánia, 
Lusitánia incluida, verifica-se que a descrigáo do mundo rural nao corresponde, 
afinal, a esta aparente valorizagáo do seu espago. 

Para o facto contribuí certamente a tradigáo da descrigáo geográfica seguida 
pelo autor. Na verdade, a opiniáo de Estrabáo sobre o ámbito do conhecimento 
geográfico considerado aceitável definigáo de um país por rios, montanhas, mar, 
nagáo ou povo, tamanho, forma e proporgóes, aplica-se genéricamente á geogra
fía pliniana, conforme se verifica no sumario do conteúdo dos livros III, IV, V e 
VI, que propóe os seguintes temas geográficos^^. 

...situs, gentes, maria, oppida, portus, montes, fíumina, mensurae, populi qui 
sunt autfuerunt. 

.. .situagáo, habitantes, mares, cidades, portas, montanhas, rios, distancias, povos 
que existem ou existiram. 

A perspectiva metodológica explicitada nao compreende a geografía física 
(situagáo, mares, montanhas, rios, distancias) separadamente da económica (por-
tos e distancias) e da humana (habitantes, cidades e povos). É esse facto que per
mitirá rastrear a presenga, em Plínio, de alguns apontamentos referente ao 
mundo rural. De outro modo, difícilmente o mundo rural teria lugar na Historia 
Natural. 

Este criterio selectivo, que é importante assinalar para melhor se compreender 
o pensamento do autor, pode rápidamente ser comprovado através das referen
cias a promontorios, rios e montanhas, espagos exteriores ao espago urbano. 

Os rios assumen importancia particular na delimitagáo das provincias, também 
separadas por montanhas, como no caso da divisáo entre a Tarraconense e as 
outras duas provincias!'^. 

É bem clara a importancia atribuida por Plínio a hidrografía, a qual, todavía, 
em nenhuma das provincias ou das partes da Hispánia merece tratamento ísola-
do. Pelo contrario, Plínio enumera ríos juntamente com povos ou oppida, e nem 
é regra que a razáo seja terem os rios dado o nome a cidades ou provínciasi5. 

Quando os menciona pela primeira vez, Plínio pode deter-se na descrigáo do 
seu curso, o que Ihe permite acaso corrigir erros de geógrafos anteriores. É o que 

Hispánia situa-se no terceiro, no quarto, no quinto, no sexto e no sétimo paralelos (a designagáo téc
nica oscila entre parallelus, ctrculus, segmentum, divisio e comprehensió). O sexto engloba Roma e 
...«Tarraconem, Hispaniam Tarraconensem mediam et inde per Lusitaniam» {Nat. 6.217); o terceiro 
paralelo inclui Cartela e Gades; o quarto, os lugares marítimos da Hispánia, de Cartagena até ao oci-
dente; o quinto, as Baleares e a Hispánia media; o sétimo, os Pirinéus e a Celtiberia. 

13- Posicáo de Estrabáo comentada em P. Garnsey - R. Sailer (1987) 14-15-
14. Nat. 3-6: Solorio monte et Oretanis iugis Carpetanisque et Astumm a Baetica atque Lusitánia 

litur. 
15- É o caso de Aeminium em Nat. 4.113-
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se passa com o Guadiana (3.6), o Bétis (3-9), o Ribero (3-21 e 4.111-113) e 
Douro (4.112). Outras vezes, sao descritas peculiaridades: os inúmeros oppida 
ñas margens do Bétis e do Táder (3.9); o ponto de inicio da navegabilidade do 
Bétis (3.10), do Síngilis (3.12); do Ménuba (3.10), do Ribero (3.21); o tamanho da 
foz do Minho (4.112); lendas ligadas ao Lima (4.115); riquezas em ouro do Tejo 
(4.115). Um conjunto relevante de informagoes onde, a par com os mirabilia, e o 
interesse comercial e económico, se salienta a perspectiva da geografía político-
administrativa. 

Nesta perspectiva, e como limites de provincia, sobressaem o Guadiana (3.6, 
l6; 4.116); o Múrgis, Baeticae finis «fronteira da Bética» (3-8) e separagáo entre 
esta e a Tarraconense (3-6), o Douro (4.112-113), fronteira da Lusitánia e da Gali-
za, e inicio da Lusitánia per Oceanum (4.113). 

O Navia assinala o cometo do conventus Lucensis; outros rios dáo o nome a 
certos povos^^^ ^ regióes que permitem situaría; ajudam a localizar cidades e 
povos^^. 

Mais relevante, ainda, é que, no respeitante a cidades e povos, com frequén-
cia a enumeragáo se faz em relagáo aos cursos de águai9. 

Como se vé, dos rios tem Plínio uma visáo urbana e demográfica, já que os 
enumera entre ou par com as cidades e povos^o. Fora desta utilidade político-
administrativa, os cursos de agua só merecem referencia quando servem de 
fundo a alguns dos mirabilia que constituem autro dos criterios puníanos de 
selecgáo. É o caso das referencias ao Tejo e ao Minho. 

Os cursos fluviais sao, pois, ignorados na sua fungáo de organizadores do 
espago rural. Com essa omissao, perde-se a possibilidade de descrever o ambien
te campesino com pormenor^i. 

Quanto as referencias de Plínio as populagoes e aglomerados populacionais, 
uma síntese breve logo mostra que a mengáo de cidades e povos é ditada por 
criterios de organizagáo urbana, estatuto jurídico e grau de civilizagáo, para nao 
dizer de romanizagáo. 

16. Ver Nat. 3.27: Arevacis nomen deditfluvius Areva. 
17. Cf. Nat. 3.13: Quae autem regio a Baete adfluvium Anam tendit... Baeturia; a provincias: 

Baetica, aflumine mediam secante cognominata (cf. 3-10: provinciam adoptans). 
18. Vide: circa Tagum Vettones (4.116); ah Ana ad Sacrum Lusitani (4.116); Oppida a Tago 

memorabilia in ora Olisipo (4.116), cf. ...inter confluentesLuxiam et Vnwm (3.7); ad Tagum Carpetani 
(3-19); Carpetaniae Toletani Tago flumini inpositi {5.25}; Circa flumen ipsum Ossigi... (3.10); Caesa-
raugusta colonia immunis amne Hibero adfusa (3.24); a flumine Navia Alhiones (4.111); Colonia 
Augusta Emérita, Anae fluvio adposita (4.117); vide etiam 3.24; 4.112 (Douro a servir de fronteira 
entre Ástures e Vetoes, Lusitanos e Galegos, Túrdulos e Brácaros). 

19. É o que sucede nos seguintes passos: 3.7-8: povos da Bética ah Ana Atlántico océano obver-
sa Bastulorum Turdulorumque est; a flumine Ana litore oceani; 3.10: povos da Bética entre o Bétis e 
as costas do Océano pelo interior; 3.10: povos da Bética na margem esquerda, depois na margem 
direita do Bétis; 3.11: cidades na foz do Bétis: 4.113: povos da Lusitánia enumerados a partir do 
Douro; 3.10: cidades mais célebres entre o Bétis e oceani oram in mediterráneo. 

20. Cf. Nat. 3.10 e retoma em 3.12; 3.19, 20, 21, 22, 24; 4.111, 112, 113. 
21. Entre os rios da Lusittánia, o Tejo, dito rio da Hispánia (3.19 e 25), é mencionado como 

marco para medir distancias (4.115), como adjuvante da localiza^ao dos Vetoes (4.116), como frontei
ra para indicar as cidades mais famosas (4.116), como produtor de ouro (33.66 e 4.115) e, finalmente, 
como localizador da produgao de éguas de grande velocidade (8.116). A última referencia foi prova-
velmente incluida menos por razoes económicas do que pelo miraculoso facto de serem geradas pelo 
vento. A mesma presenta dos mirahilia ¡ustiñcíi a mengáo do rio Lima, em Nat. 4.115, passo que 
poderla muito ben ser reconduzido a uma maior credibilidade pela simples adopgáo das leituras dic
tum e fahulosum. 
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Ácima de tudo, Plínio enfatiza a divisáo jurídica da Hispánia em conventus 
iuridici «círculos jurídicos»22. Valoriza, também, segundo o criterio da romani-
zagáo, a hierarquia das civitates e populi, expressóes que talvez se devam enten
der como «comunidades» dotadas de autonomía política, e nao necessariamente 
como algomerados urbanos^s. 

A importancia dos conventus é de tal ordem que, na Citerior, os populi aca-
bam por ser enumerados por conventus (3.23-28), incluindo-se nesta abordagem 
comunidades que só mais tarde viráo a ser descritas, por pertencerem as terras 
extera Europa^^. 

Preocupagáo maior do Naturalista é a indicagáo do estatuto jurídico dos aglo
merados populacionais, já que tal estatuto é suficiente para condicionar a mengáo 
ou o esquecimento de um povo ou cidade^s. Essa preocupa^áo é visível e subme-
te todas as enumeragoes dos aglomerados populacionais a uma clara ordem hie-
rárquica, que desee do topo a base, conforme se depreende do quadro I. 

QUADRO I. HIERARQUIA DE GRUPOS POPULACIONAIS 

Ordem de indicagáo: civitates, ( 

3.7. Bética 
3.15 C. Gaditam 
3.18 H. Citerior 
3.23 C. Tarrac. 
3.24 C. Caesarau 
3.25 C. Carthiag 
3.77. Baliares 
4.117 Lusitan 

COL 

1 

1 

1 
1 

1 

CR 

2 
1 
2 
1 
2 

1 
2 

VL 

3 

3 

3 
2 

3 

:olónias, 

IL 

2 

2 

2 

municipios, 

LIB 

4 

oppida e 

FOE 

5 

4 

4 

populi 

STIP 

6 
3 
5 
3 
5 
3 

4 

CON 

(6) 

SIGLAS: C: conventus; COL: colonia; CON: contributum; CR: Civium Romanorum; FOE: foedera-
tum; H.: Hispánia; IL: lus Latinum; LIB: Liberae civitates; STIP: stipendiarii; VL: Vetus Latinum. 

22. É conhecido o elenco pliniano das divisoes da Hispánia em círculos jurídicos, que creio 
basear-se em fontes post-claudianas (cf. E. Albertini (1923) 43-81). A versáo de Plínio difere da de 
Estrabáo, 3-4.20. A data da críagao, cujas áreas comegaram a ser claramente definidas no tempo de 
Augusto, e a natureza dos conventus, subdivisóes da provincia com fins administrativos, sao discutidas 
por C. Sutherland (1971) 141-144 e l64 sq., o qual escreve na p. 142: «they are Assizegroups, intended 
to facilitate the dispensation of civil justice and the transaction of civil business; they are in fact, the 
corollary of a civilian population iivng in peace». Em Nat. 3.7 sao apresentados os 4 conventus da Béti
ca: Gaditano, Cordubense, Astigitano, Hispalense. Os 7 da Hispánia Citerios sao enumerados em 3.18: 
Cartaginense, Tarraconense, Cesaraugustano (Lucus Angustí), Cluniense, Astúrico, Lucense e Brácaro. 
Finalmente, 4.117 dá-nos a conhecer os 3 da Lusitánia: Emerítense, Pacense, Escalabitano. 

23. Para A. Jones (1974) 4, na Antiguidade, civitas/polis nao signíficava necessariamente uma 
cidade. Em Nat. 5.26/21 populi parece identíficar-se com civitates e até com oppida, o que nao acon
tece na generalidade dos passos (cf. Nat. 3.26). A importancia do esclarecimento das questóes de ter
minología é enfatizada por P. Le Roux (1990) 37-43. De qualquer modo, toda e qualquer investigagáo 
das fontes literarias deve contar com a flutuafáo das designa^óes, com a sua ambiguidade, e com a 
dificuldade de traduzír a terminología das fontes gregas para latim. Algumas pistas aínda nao foram 
prosseguidas, como a do estudio do termo oppidani (cf. Nat. 3.25). 

24. Outro sínal dessa importancia decorre da preocupagáo de Plínio en referir a pertenga a um 
conventus nos casos em que a divisáo nao coincide com criterios territoriais ou étnicos, ou em cir
cunstancias excepcionais (cf. iura petit). Vejam-se os casos seguintes: 3.14: a Betúria é ocupada por 
dois povos, os Célticos, submetidos ao conventus Hispalense, e os Túrdulos, ao Cordubense; 5.2: 
atesta a primazia da divisáo jurídica sobre a divisáo geográfica. 

25. A. Jones (1974) 6 sq. esclarece as perrogativas políticas e físcais inerentes ao estatuto do 
aglomerado e sedes administrativas. 
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É fora de dúvida estarnos perante urna clara hierarquia que se reproduz na 
generalidades dos passos citados, a qual deverá ser a seguinte, por ordem decres-
cente26. 

1. Colonia, acaso com o estatuto de immunis; 
2. Civitas, oppidum ou municipium Civium Romanorum; 
3. idem com lus Italiae; 
4. idem com direito Latinum Vetus-
5. Civitates liberae et immunes; 
6. Foederatum oppidum; 
1. Stipendiarii; 
8. Contributum. 

A visáo hierárquico-administrativa é de tal importancia que acarreta duas con-
sequéncias: por um lado, há a preocupa^ao de assinalar o estatuto jurídico preci
so sempre que o nome da cidade ou do povo é mencionado; colonias e munici
pios, cidades de direito Romano ou Latino, sao todos designados pelo nome; em 
contrapartida, quando se trata de federados e, sobretudo, por mais numerosos, 
de estipendiarios, assistimos a restri^áo do número dos povos, civitates on oppida 
que merecem ser nomeados e á massifica^áo alfabética pura^^. 

Assim, o criterio de urbanizagáo geralmente ligado as colonias e municipios, e 
o estatuto jurídico indiciador de elevado grau de romanizagáo, caso de urbani-
zagáo, constituem motivo suficiente para levar a indicagao nominal. Contraria
mente, sao obliterados os nomes dos povos que habitam em zonas de menos 
romanizafáo e civilizagao, zonas preferencialmente rurais. 

É o que acontece com a generalidade dos populi ou com as populagóes esti
pendiarías, multas délas nao nomeadas, como se verifica no quadro seguinte: 

Passo e resumo Localizagao 

3.7: ex bis digna memoratu... Latió sermone dictufacilia Betúrica 
3.14-15: oppida non ignobilia: celeberrimi Tarraconense 
3.26: Tantum nominare libeat... quondam Numantini fuere clari C. Cluniense 
3.27: sola memoretur Cantabria 
3.28: citra fastidium nominentur C. Brácaro 
3.28: ignobilium et barbarae appelationis C. Lucense 
4.112 
4.116 
4.118 

ex insulis memorandae Caliza 
oppida a Tago memorabilia Lusitánia 
stipendiariorum quos nominare nonpigeat Lusitánia 

Plínio recorda o que nao causa tedio, goza de celebridade, é digno de memoria, 
de fácil pronuncia em latim; excluí o que é ignóbíl, nao merece ser nomeado, causa 
tedio, tem expressáo bárbara. A necessidade de estabelecer criterios de selecgáo 
aplíca-se a Lusitánia e, sobretudo, a Galíza e as zonas northenhas da Tarraconense. 
Impóe-se, pois, em zonas de fraca urbanizagáo e de predominio de organízagóes 
nativas, como sucede ñas terras da Betúria habitadas por povos Celtas. 

Esta selecgáo implica a omicgao de populi pouco importantes, pelo menos 
segundo os criterios do autor28. Um caso conhecido de omissáo é o de Amaia ou 

26. A seriagáo proposta é colhida somente nos passos em que explicitamente o autor estabele-
ce elencos enumerativos. Ficam de fora referencias ocasionáis, como no caso de vici e castella (ver 
comunicagáo de P. Le Roux). 

27. Veja-se Nat. 3.12; 3.15; 3.23-24; 3.25; 4.118. 
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dos Amaienses, ausentes da lista de cidades e povos da Historia Natural, onde 
poderla aparecer na listagem de 4.118 por exemplo29. 

Como se vé, no caso da Lusitánia rural, a perspectiva ideológica do autor 
tende a esquecer as regioes rurais e as populagoes campesinas. Estas seriam 
completamente ignoradas nao fora a infiltragao de consideragóes de ordem eco
nómica que constituem uma singularidade no pensamento histórico romanólo. 

Os apontamentos económicos da Historia Natural sao, de facto, de grande 
interesse para o conhecimento da Híspanla e da Lusitánia antigás. Mas também 
esses apontamentos sao filtrados pela óptica metodológica, expressa em Nat. 3-2, 
que impóe ao autor só mencionar aquilo que traz claritas, fama ou gloria a uma 
terra, cidade ou povo. 

É indubitável que perduram em Plínio alguns vertígios da concepgáo da 
Híspanla como terra em geral pobre, árida e estériPi. 

Assim, em 16.15, é recordaba uma carestía de cereals ou inopia frugum, que 
foi compensada pela abundancia de bolota, um alimento que, embora rústico, 
garantía a subsistencia. É também referida a existencia de pobres na Híspanla, 
aos quais, todavía, a natureza ornecia com que pagar o tributo, satisfeito através 
de percepgao do coccum, localmente chamado cusculium, um quermes animal, 
a cochonilha, utilizado para tingir escaríate os mantos dos imperatores «generals 
triunfadores»32. Finalmente, segundo 19.26, apesar de sua aridez, o solo fornece o 

28. Cabe aqui um paréntese para tratar questoes de terminología, já ácima entrevistas. Th. 
Mommsen (1968) 74, n. 10, recorda que, em Plínio, as designagoes civigas, populus, gens se referem a 
comunidades independentes, distintas, todavía, de qualquer organizagáo de tipo cantonal. A. Trannoy 
(1990) 12 escreve que oppidum é «vílle indigene», afirmagáo sem aplicafáo no caso da Historia Natu
ral. E. Edmonsdon (1990) 24 sugere una hierarquia que nao está longe da que aprésente!. Parece de 
interesse observar que, pelo menos na descrigao da Hispánia Citerior, civitates e populi sao termos 
equivalentes. Civitas nao pode ser tomado comosinónimo de oppidum excepto tal vez em '5.1G-11. 
Os populi, independentemente de formarem oppida, podem ter estatuto jurídico (3-23; 4. 117). Por 
outro lado, um oppidum pode ter o estatuto de municipim {Nat. 4.117; cf. J. Alarcáo (1989) 76), ou 
até de colonia (3.24; 4. 117), ter direito romano (3-20), ou latino, ser foederatum ou até 
stipendiarium, de acordó com 3-18. Para A. Montenegro Duque (1986) 376, populus, diferentemente 
de civitas... «carece de núcleo importante de población que concentre las funciones tributarias, judi
ciales o de recluramiento y mercado». 

29. Sobre Amaia, vide referencias ocasionáis em 37.24 e 127. J. Alarcáo (1988) 49 considera evi
dente que «Ammaia era sede de civitas no tempo de Claudio e receben o estatuto municipal do 
mesrao imperador ou de Ñero», enquanto Le Roux (1990) 44 escreve que «rien ne fonde l'idée d'une 
promotion claudienne... c'est postérieurement á Vespasien qu'il convient de le dater». A discussáo 
centra-se a volta da inscrigáo CIL 11.159 = IRCP 618, que se refere a um caso de atribuifáo individual 
da cidadania e tem data posterior ao reinado de Claudio; cf. IRCP 604, dedicada ao Genio Oppidi 
Constituti, impossível de datar; IRCP 615, cuja autenticidade H. Gallsterrer questiona e da qual Encar-
nagao afirma que, á data da epígrafe, a época de Claudio, a civitas Ammaiensis «decerto nao tería 
aínda uma organizafáo municipal funcionando em pleno»; IRCP, 6l6, que atesta a qualídade de muni
cipio no ano de 166. A lógica da minha exposigáo leva a considerar que, por alturas do ano de 73, 
data da procúratela na Citerior, Ammaia nao seria estrutura urbana importante. E também é verdade 
que a arqueología aínda nao provou de forma inequívoca o contrarío. Discussáo semelhante se pode-
ría ter a propósito dos Lancienses, mencionados em 4.118. 

30. A definif áo das concepgóes e valia histórica da Historia Natural tem sido abordada escassa-
mente, merecendo referencia L. Braccesi (1982). 

31. Exceptua-se a Bética, em 3-7 dita ...diviti cultu et quodam, fertili «dotada, de urna agricultura 
rica e de certa fertilidade>. 

32. Nat. 16.32, cf. 22.3. A natureza do coccum tem sido muito discutida. M. Charlesworth (1970) 
l64-l65 considera tratar-se de corante vegetal. A. Montenegro Duque (1986) 487, parece hesitante. O 
cusculium tem o nome de «coscoja» em espanhol. 
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esparto, planta de múltipla utilizagáo, capaz de justificar a existencia de urna 
complexa estrutura agro-industriaP3. 

Nota-se, todavía, que tal visáo está a ser obliterada por uma concepgáo que nao 
ligava a riqueza a mera fertilidade agrícola. Assim, a ideia de aridez e esterilidade 
é, em Plínio, confinada a zonas montanhosas (cf. 19.26), e, mesmo nesse caso, o 
autor encontra forma de Ihes atribuir fertilidade, como se verifica em 33.67: 

...cetero montes Hispaniarum, aridi sterilesque et in quibus nihil aliudgignatur, 
huic bono fértiles esse coguntur. 

...de resto, os montes das Hispánias, áridos e esteréis, e nos quais nada mais se 
cria, sao obrigados a serférteis nesta riqueza. 

Tal reconversao do conceito de fertilitas «fertilidade» é explicitada, também, 
em 33.78, passo em que as riquezas minerals inesgotáveis justificam o seguinte 
comentario: 

Ñeque in alia terrarum parte tot saeculis perseverat haec fertilitas. 

E em nenhuma outra parte das terras por tantos sáculos perdura esta fertilidade''^. 

Passemos, entretando, ao estudo pormenorizado, e por reino de natureza, das 
produgoes hispánicas35. 

Quanto ao reino animal, das 35/36 especies referidas, 11 sao de animáis 
terrestres, 9 sao de aves, 15/16 de peixes ou animáis aquáticos. Sobressai a 
importancia da pesca, cuja riqueza, acentuada pelas lendas sobre animáis marin-
hos fabulosos, tem o seu vértice ñas ostras, no scomber «sarda, cávala», base do 
famoso garum, na existencia de viveiros e cetárias^^. 

Parece tamben importante a actividade venatoria, quer pelas numerosas espe
cies mencionadas, como o coelho, o furáo e o urso, quer pela variedade das aves 
comestíveis37. 

O gado equino, a la e o mel sao tamben referidos^». Deduz-se de 89-191, que 
a la era um produto de exportagao. 

A riqueza e a fertilidade deste dominio de actividades sao transmitidas por 
uma serie de atributos e epítetos que configuram as ideias de abundancia e de 
qualidade, tal como se vé no quadro 11, onde os passos que se referem a Lusitá-
nia vém assinalados a negro. 

A montante destas actividades primarias, desenvolvem-se ramos produtivos a 
nivel do comercio e das industrias ligadas ao luxo gastronómico, em especial o 
garum, a tinturaría, os lanificios e a farmacología, que representam, por sua vez, 
o luxo sumptuário39. 

33. Cf. Nat. 37.203. 
34. Na verdade, o sentido primeiro áe fertilitas relaciona-se directamente com a abundancia de 

frutos, como, de resto, é testemunhado em 37.203, que qualifica a Hispánia como feracem frugum. 
35. Esta opgao corresponde, de resto, á propria organiza^áo da enciclopedia pliniana. 
36. Ver 32.60-62, para as ostras; 9.49 e 31.94, para o scomber, 9.92, para os viveiros; 9.92 e 

31.94-99 para as cetarias. 
37. No caso de coelho, ver 8.104, 217-218, 226; 11.196; do furáo, 8.128; do urso, 8.130. A 

importancia da actividade venatoria parece confirmada pela grande preferencia peninsular, e emeri-
tense em particular, do tema de Orfeu em mosaicos, conforme foi salientado na comunicafáo de J. M-
Alvarez. 

38. Para o gado equino, cf. 8.166, 16.93; para a la 8.191, 199; e 21.74 para o mel. 
39. J. C. Edmondson (1990) 16 sq. observa, com razáo, a importancia da cozinha comofactor de 

romaniza^ao e do garum como expressao do luxo gastronómico. 
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QUADRO II. ACTIVIDADES: CAgA, PESCA E PECUARIA 

Fertilidade/grandeza Excelencia 

8.166 equae: favonio fiante 

8.217-218 cuniculus: fecunditatis innumerae 

8.226 cuniculus: scantentibus iuxta Hispania 

9.8 arbor: in Gaditano... maximum animal 

9.93 saepia et lolligo: eiusdem magnitudinis 

9.92 pulpus: magnitudo inaudita 

31.94 scomber: cetarias implent 

32.62 ostrea: pleniora Iliciensibus 

32.59-60 ostrea: palma mensarum... rufa 
Hispaniae 

8.117: cerua: candido colore 

8.167 equae: partum fieri et gigni 
pernicissimum 

8.191 lana: Hispania nigri velleris praecipua 
habet 

8.191 lana: Salada scutulato textu 
commendat in Lusitania 

8.217 laurices: gratissimo in cibatu 

9.141 coccum: circa Emeritam in Lusitania 
in maxima laude est (cf. 22.3) 

10.124 cornix: e Baetica primum colore mira 

10.135 porphyrio: nobiliorem (Baleares) 

16.93 equae: in Hispania pernicissimum 
(cf. 8.116) 

30.45 cocleae: laudatissimae 

31.94 scomber: laudatissimus (Carthago) 

A Lusitania é das regióes que evidenciam mais potencialidades, a par da Béti-
ca e das Baleares. O dinamismo da economia da Hispania é provado pela 
referencia as técnicas de aumento da produtividade, como no caso do incremen
to da produgáo de mel em anos de carestia^^ 

Quanto ao reino vegetal, sao indicadas 22 especies, nao contando com algu-
mas variedades. Salientam-se, quer pela explícita importancia que Ihes é atribuida 
pelo autor, quer pelo número de referencias, quer por constituirem artigos de 
exportafáo, os seguintes: 

— os cereais </rwge5>, como o trigo e a cevada; 
— a vinha, como numerosas castas locáis; 
— a oliveira, que encontrarla na Hética terreno de eleigáo; 
— o linho, capaz de justificar certas industrias; 
— o esparto, também incentivador de artesanato e industria; 
— a azinheira 4lex quercus cocciferch, importante na alimentagao e na tinturaria'^^. 
Merecen ainda relevo, pelo número de especies mencionadas, as árvores frutí-

feras e as de madeira e vasilhame^^ 
Os restantes produtos sao mencionados por alimentarem o luxo gastronómi

co, a farmacología e a industria de perfumaría, ramos que, como já foí dito. 

40. Nal, 21.73-74. 
41. A comunicafáo de J. d'Encarnagáo indicia a presenta de tanques para a tinturaría do coc

cum na villa de Freiría, na zona de Cascáis. 
42. Ver Nat. 14.127: pinaster, 16.50: teíxo; 16.71: buxo ou buxeíra; 16.198 e 216: junípero, gene-

breíro ou zímbro. 
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p o d e m fornecer o luxo sumptuário, certamente interessado, também, ñas madei
ras especiáis, como a de junípero 

As actividades decorrentes sao múltiplas: alimentagáo e bebidas, calgao e ves
tuario, vasilhame e construgáo naval, construgáo civil, farmacología e perfumarla. 
A propria produgao e comercializagáo de vinho e azeite implica varias activida
des conexas, algumas já de carácter industrial^^^. 

Tamben aqui se registam varios apontamentos que transmiten as ideias de 
abundancia e fertilidade (ver quadro III). 

QuADRO III. ACTIVIDADES: PRODUCTOS VEGETÁIS 

Fertilidade/grandeza Excelencia 

14.30 uva coccolobis: copia larga 

14.71 uva: Hispaniarum Laetana copia 
nobilitantur 

15.8 oleum: reliquum certamen ínter Histriae 
terram et Baeticae par est 

15.25 ricinus: in Híspanla repente provenít 

15.82 fícus: Ebuso ín ínsula praestantíssímas 
amplíssímas 

16.71 buxus: Pyrenaeís plurima 

16.198 iuníperus: vasta... ín Híspanía 
maxímeque Vaccaeis 

17.31 oleea: oléis solum... pínguíssímum 
ín Baetíca (cf. 17.93) 

17.94 messes: Baetíca quídam ubérrimas... 
ínter oleas mittít.z 

18.67 trítícum: Roman ínvehuntur... per se 
pondus 

18.95 trítícum: (cem sementes)... tota Baetíca 

19.26 spartus: Carthagíniensis Hispaníae 
cíteríorís ...montes ...operit 

19.152 carduus: apud Carthagínem Magnam 
Cordubamque ... maximí quaestus 

19.94 scílla: sponte nascuntur copíosíssímae 
per Híspanlas 

14.31 vínum: Albano vino aemulantur 

14.40-41 uva: Híspanía ígnobílíum 
probatíssíma 

14.71 uva: elegantía vero Tarraconensís 

14.71 uva: conferimt Italíae prímís 

15.82 fícus: Ebusso in ínsula praestantíssímas 
amplísímasque 

16.216 íunípeais: etíam nunc durantíbus 

19.9 línum: a Saetabí tertía ín Europa lino 
palma 

19.10 línum: in eadem Híspanla Zoelícum 
venít ín Italíam plagís utíiíssímum 

19.10 línum: splendorem praecípuum... 
Tarraconem 

19.10 línum: tenuitas mira (Tarraco) 

19.161 cumínum: ín Carpetanía máxime 
laudatur 

25.84 vettonica: Vettones ín Híspanía... ante 
cunetas laudatíssíma 

O desenvolvimento agrícola parece notável, nao tantopelo número de espe
cies como, sobretudo, pela criagáo de complexos agro-industriais, pela explo-
ragáo racional e pelos sinais de um grande dinamismo económico. 

43. cf. A. Montenegro Duque (1986) 475: «Sin embargo, el desarrollo de la industria aceitera 
presupone la aparición de una agricultura de tipo capitalista». 
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De facto, varias referencias apontam para o desenvolvimento e pesquisa botá-
nica^^^ para a introdugao de ensertos, novas utilizagoes e espécies'^5^ para a che-
gada de um número crescende de plantas exóticas, como a oliveira, o esparto, a 
cereja, o pistacciun^^. 

O dinamismo hispánico é tamben evidente na capacidade de invengao técni
ca, ficando a impressáo de que esse dinamismo, de origem recente, continua^^. E 
o que se depreende do factoe alguns dos avanzos e invengóes serem atribuidos a 
épocas vizinhas^^. 

Passemos aos minerais, cuja valoriza^áo relativa é apresentada por Plínio 
numa ordem precisa, que se deduz de 3-29 e de 4.112, onde assume valor 
decrescente, com a seguinte escala: ouro, prata, bronze, ferro, chumbo, estanho. 
A estes produtos haverá que acrescentar outros: minum «vermelhao», speculañs 
lapis «pedra especular», marmorum lapidicinae «carreiras de mármore». 

Sao estes os produtos que maior número de referencias merecem e que, no 
geral, sao mencionados como artigos de exportagao. 

A producgáo mineral perfaz uma lista de 20 minerais ou variantes, a qual tere-
mos de acrescentar oito variedades de pedras preciosas ou semipreciosas que 
constituem uma das riquezas da Hispánia e da Lusitánia. 

E também relevante a produgao de sal, de terras e de argilas, incluindo o alu-
men e a harena utilizada na fabricagáo de vidrio, e de um numeroso grupo de 
pigmenta «pigmentos ou colorantes» utilizados na tinturarla e na pintura: chynso-
colon, armenium, sinopis, caeruleum, son, alumen, plumbum argentiferum. Des-
tes, sao apresentados como artigos de exportagáo o armenium, o son e o plum
bum argentiferum:^'^. 

Depreende-se que as regioes mais ricas eram a Tarraconense, especialmente 
ñas zonas da Galiza, das Asturias e da Cantabria, e a Lusitánia. E é conhecido 
que na mineragáo do ouro eram utilizadas técnicas muito próprias. 

Tamben os produtos minerais nos transmitem a dupla imagen de abundancia 
e quialidade que assinalámos para os outros dois reinos, conforme se observa no 
quadro IV. 

Em conclusáo: as consideragoes apresentadas indiciam que a Lusitánia rural, e 
apesar do dinamismo e importancia económica entrevistos, nao pode deixar de 
estar subvalorizada na geografía pliniana. A prevaléncia de uma visáo urbana, 
típica da civilizagáo romana, prefere valorizar o que considera civilizado, para 
nao dizer romanizado, e omitir o rústico, campestre, local; a permanencia de uma 
óptica mediterránica de tendencia mercantil favorece a descrigáo da costa e dos 
itinerarios marítimos e fluviais, em detrimento dos terrestres; a perspectiva roma
na ou romanocéntrica insiste nos produtos que se adaptavam ao seu gosto, e em 
especial nos produtos de exporta^áo que alimentavam o luxo romano5o, ignoran
do, salvo casos excepcionais ou mirabilia, todos os outros. 

44. Nat. 25.85. 
45. Nat. 5.91; 15.42; 19.26. 
46. Nat 15.91; vide P. Garnsey 91987) 56; M. Charlesworth (1970) l65 recorda ter existido mel-

horia de especies. 
47. Vide Nat. 14.149; 15.42; 17.249; 18.108; 18.306; 19-10. 
48. Expressoes como nunce nuper mnvcam essa proximidade temporal. 
49. Sobre os valore srelativos dos produtos em geral e dos minerais em especial. Cf. Detlfsen 

(1990). 
50. Nao se trata aqui de establecer, como base em outros dados, a veracidade das ilagoes tira

das a partir do texto de Plínio. Todavía, como é sabido, provas arqueológicas varias, como as ánforas 
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QuADRO IV. ACTIVIDADES: PRODUCTOS MINERAIS 

Fertilidade/grandeza Excelencia 

4.119 Plumbrum: Cassiterides e fertilitate plumbi 

33.62-80 auaim: in Tango Hispaniae 

33.67 aurum: montes Hispaniarum huic bono 

33.78 aurum: Asturiam atque Callaeciam 
et Lusitaniam perdurat... fertilitas 

33.89 chrysocolon: largissima in Hispania 

33.96 argentum: per Hispanias... inchoates 
mirum durare puteos 

34.149 metallorum omnium vena... largissima 
est Cantabriae 

35.47 armenium: inventa est per Hispanias 
harena 

37.42 chrystallus: in Lusitania perquam 
mirandi ponderis in Ammaeensibus iugis 
(cf. 37.127) 

37.127 chrysolithos: XII pondo 

4.115 aurum: Tagus... celebratur 

31.80 sal: in Hispania quoque citerioris... cui 
iam pridem palma a prerisque medicis 

31.86 sal: ad medicinae usus antique 
laudabant... Baaeticum 

31.100 muria: Hispanensis eligitur 

34.4 aes: summa gloriae nunc in Marianum 
conversa... Condubense 

33.80 aurum: Callaeciae metallo, quod 
vocant Albucrarense... ceteris praestat 

33.96 argentum: in Hispania pulcherrimum 

33-106 spuma argenti probatissima est 
Attica, próxima Hispaniensis 

33-118 minium: celebérrimo Sisaponensi 
regione in Baetica 

33-121 minium: Sisaponensibus autem 
miniariis 

34.120 sori: Aegyptium máxime laudatur... 
superato... Hispaniensi 

34.144 ferrum: gloria ferri, sicuti Bilbilim 
in Hispania 

35.160 fictilia: retinent hanc nobilitatem in 
Hispania Saguntum 

35-166 parietes: in Hispania aevis durant, 
incorrupti... 

36.I6O-I62 lapis specularis: postferendos 
tamen omnis Hispaniae 

36.165 lapis: Laminitanae ex Hispania 
citeriora praecipuae 

E a perspectiva utilitarista e económica que, apesar de tudo, mais informagóes 
permite ofrecer acerca do m u n d o rural da Lusitania pliniana. Mas tal perspectiva, 
que tem consciéncia da importancia económica da Lusitania e da Hispania em 

do Monte Testaccio (cf. T. Franclc (1973) 459; Montenegro Duque (1986) 474), conjugadas com as 
fontes literarias, confirmam que a escolha de Plínio privilegia produtos de exportafáo. Vide elencos 
nao exaustivos desses produtos em M. Charlesworth (1970) 159-166, e T. Frank (1973) 459 sq. O mais 
completo de todos é o de A. Montenegro Duque (1986) 447-481. Para o caso específico da economia 
da Lusitania, cf. J. de Alarcao (1989) 123-151. 
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geral, visível através dos recursos retóricos e estilísticos utilizados para tragar a 
sua imagem de abundancia e riqueza, nao conseguiu vencer os obstáculos meto
dológicos e ideológicos do Naturalista romano. 
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